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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024.
AUTOR: Vereador Dr. LUÍS FLÁVIO

Estima  a  Receita  e  Fixa  a  Despesa  do  Município  de  João 
Pessoa – PB, para o Exercício Financeiro 2025.

EMENDA Nº ___________/2025 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO

Órgão 72000 – Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania

Unidade Orçamentária 72101 SEDHUC - AÇÕES DE GOVERNO

Classificação Funcional/programática 28 845 5154.727093

Natureza da Despesa 33.50.43 – 150.000,00
44.50.42 – 100.000,00

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor Acrescido (R$) 250.000,00

Meta /Unidade de Medida 01/Convênio.  Realizar  convênio  com  o  Instituto 
PBSUSTENTÁVEL  –  inscrito  no  CNPJ. 
43.586.802/0001-38

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO

Órgão 20.000  -  Reserva  de  contingência  para  emendas 
parlamentares

Unidade Orçamentária 20.101  -  Reserva  de  contingência  para  emendas 
parlamentares

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998

Natureza da Despesa 9.9.99.99

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor da cota-parte do parlamentar para as 
emendas (R$ 1.576.515,74) 250.000,00
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Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024

A destinação de recursos por meio de emenda impositiva ao Instituto PBSustentável se justifica 
pela relevância social e pelo impacto positivo que a entidade gera na vida das famílias atendidas.  
Trata-se de uma organização de direito privado, de natureza beneficente e filantrópica, sem fins 
econômicos, cuja atuação se dá, prioritariamente, na área de assistência social.

O  Instituto  PBSustentável  desempenha  um  papel  fundamental  no  apoio  a  comunidades 
vulneráveis, promovendo ações que contribuem para o desenvolvimento humano, a inclusão social 
e a melhoria da qualidade de vida de seus beneficiários. Entre os projetos desenvolvidos, destaca-
se o  "Família Autista em Ação",  que tem como objetivo principal  oferecer  suporte integral  a 
famílias com membros diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Os recursos da emenda serão destinados à aquisição de materiais permanentes e ao custeio das 
atividades  do  projeto  "Família  Autista  em  Ação".  Essa  iniciativa  promove  atendimentos 
especializados, orientação psicossocial, oficinas terapêuticas e ações de conscientização sobre o 
TEA, beneficiando diretamente as famílias atendidas e fortalecendo a inclusão dessas pessoas na 
sociedade.

Investir no Instituto PBSustentável é fortalecer a assistência social no município, assegurando que 
as famílias em situação de vulnerabilidade tenham acesso a recursos que garantam a dignidade e 
a inclusão. Dessa forma, a aprovação dessa emenda é essencial para que o Instituto continue 
desenvolvendo suas atividades com excelência  e  ampliando o alcance de suas ações junto  à 
comunidade.

Portanto, reafirmamos a necessidade de aprovação dessa emenda, contribuindo para que o projeto 
"Família Autista em Ação" continue sendo um agente de transformação social no município.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2023.
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